
PM[EUVUGU NUAOCEIPAL DE UMULUANÂ 
Estado do Pararia 

DECRETO 1.0 216 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições- legais, 

DECRETA: 

Art, 1? - Fica aberto na Divisão de Contabil ida 
de do Serviço Autãrquico de Pavimentação - SERAUPA, o Credito Adicio 

nal Suplementar no valor de Cr$. 20.260.000,00 (vinte milhaes, duzen 

tos e sessenta mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotaçõesdo 

orçamento do corrente exerciscio financeiro: 

01.00 - Presidência  

01.01 - Gabinete da Presidência 

	

01.01-03070202.01 	Manutenção do Gabinete da Presidência 

3.1.1,1 -Pessoal Civil 	  1.000.000,00 

03.00 - Assessoria Comercial  

03,01 - Assessoria Comercial 

03.01-03070212.03 - Manutenção,,da Assessoria Comercial 

3,1.1.1 - Pessoal Civil  	 200.000,00 

04.00.- Diretôria Técnica  

04,02- Divisão.de  Estudos e Projetos 

04.02-10583231.02 - Estudos e Projetos Para Obras 

3.1.1.1 - Pessoal Civil..., 800.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	100:000,00 

3.2.5.3 	Salério Familia  	80.000,00 

	

04.03 	Divisão de Obras e Fiscalização 

04.03-10915751.05,- Obras de PavimentaçãO e Preliminares 

3.1,2.0 -Material de Consumo 	  1.000.000,00 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais.., 	80.000,00 

f 
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04.03-13774571,03 - Obras de Combate 	Erosão 

3;1,1.1 - Pessoal Civil 	  6.000.000,00 

3.1.2,0 - Material de Consumo—, 	  5.000.000,00 

3.1.3.1 - Remuneração de Seviços Pessoais 	100.000,00 

0-4.04 - Fabrica de Tubos e Artefatos de Ci 

mento 

04.04-13774552.05 - Manutenção da Fabrica de Tubos e 

Artefatos de Cimento 

3.1.1,1 	Pessoal Civil 	 . 	 2.000.000,00 

3,1.2.0 	Material de Consumo.., 	  2.000.000,00 

	

04.05 	Porto de Areia 

	

04.05-03070212.06 	Manutenção do Porto de Areia 

3,1.2.0 - Material de Consumo ......... 	 900.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	200.000,00 

	

05.ao 	Diretoria Administrativa e Financeira  

	

05.01 	Gabinete do Diretor 

	

05,01-03080212,07 	Serviços de Administração Finan- 

ceira 

3,1,1,1.-  Pessoal Civil  	 500.000,00 

05.03 - Divisão de Contabilidade 

05,03-03080322.10 - Manutenção dos Serviços Contabeis 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 300.000,00  

TOTAL • 	20.260.000,00  

Art. 2° 	Como recurso, fica autorizada a redução total 

da seguinte dotação do. orçamento do corrente exercício financeiro: 

	

04.00 	Diretoria Técnica  

	

04,03 	Divisão de Obras e Fica17zaço 

04.Q3-10584871,07 - Obras .do Projeto Cura 

4,1.1.0 - Obras e -instalaçOes. 	20.260.000,00  

T O 1-  AA. 	 .—•.20.260.000,00  

Art. 3? ',- Revogam,,se as dtsposiçs em contrario. 
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